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 AVISO DE PREGÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022  
(Processo Administrativo nº 1580 de 10/11/2022) 

 
SISTEMA  REGISTRO DE PREÇOS 

 
ORÇAMENTO SIGILOSO 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – Sistema de Registro de Preços - Forma de Fornecimento: Compra 
parcelada - Tipo de Licitação: Menor Preço por item, para o seguinte. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de medicamentos, para atender as 
necessidades da Central Farmacêutica, Pronto Atendimento, Unidades Básicas de Saúde e Ações Judiciais 
do Município de Umuarama. 
  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 17/01/2023. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 17/01/2023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 17/01/2023. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17, Decreto Federal 10.024/2019. 

O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – 
Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).  
 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, 
NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 
RAMAL 127 e 129. 
 

UMUARAMA/PR, 12 DE DEZEMBRO de 2022. 

 

 

HERISON CLEIK DA SILVA LIMA 
Secretário de Saúde 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.umuarama.pr.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022  

(Processo Administrativo nº 1580 de 10/11/2022) 
 

SISTEMA  REGISTRO DE PREÇOS 
 

ORÇAMENTO SIGILOSO 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, torna público que se 
encontra aberta, nesta unidade, licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – Sistema de Registro de Preços - 
Forma de Fornecimento: Compra parcelada - Tipo de Licitação: Menor Preço por item, objetivando a 
contratação de empresa para  fornecimento parcelado de medicamentos, para atender as necessidades da 
Central Farmacêutica, Pronto Atendimento, Unidades Básicas de Saúde e Ações Judiciais do Município de 
Umuarama, que será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 021/2021, 
de 26 de janeiro de 2021, Decreto nº 10.024/2019, que regulamentam a licitação na modalidade Pregão, na forma 
eletrônica, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações posteriores, bem como as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014, 155/2016 
demais normas regulamentares aplicáveis.  
 
1.  DA LICITAÇÃO 
 
1.1. OBJETO: É objeto da presente licitação a contratação de empresa para  fornecimento parcelado de 
medicamentos, para atender as necessidades da Central Farmacêutica, Pronto Atendimento, Unidades 
Básicas de Saúde e Ações Judiciais do Município de Umuarama, conforme descritos e especificados no Anexo 
I deste instrumento convocatório. 
 
1.2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
 
1.2.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 17/01/2023. 
 
1.2.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 17/01/2023. 
 
1.2.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 17/01/2023. 
 

1.2.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
1.2.5. LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
 
1.2.6. FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 
 
1.2.7. INFORMAÇÕES:  
  
1.2.7.1. Endereço: Av. Rio Branco, nº 3717, Umuarama – PR. 
 
1.2.7.2. Pregoeiros:     Ailton Dopp 

Carlos Simões Garrido Junior 
Janssen Gustavo Roberti da Luz 
Jessica Domingas Miranda 
José Antonio do Nascimento Júnior 
Paula Cristina Gonfio Pires 
Ronaldo Augusto Silveira 
Rosane de Oliveira Ferreira Shirabayashi 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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1.2.7.3. E-mail: licita@umuarama.pr.gov.br 
 
1.2.7.4. Telefone: (44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129. 
 
1.3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
1.3.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 
Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões. 
 
1.3.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MUNICÍPIO DE UMUARAMA - denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo (objeto contratual 
previsto no contrato social da empresa) que atendam às condições estabelecidas neste edital. 
 
2.2. Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela 
Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, esta licitação será de Ampla Concorrência. 
 
2.3. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação e do fornecimento de bens necessários: 
 
2.3.1. Quem tiver sido declarada inidônea, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação, e/ou esteja cumprindo sanção de suspensão temporária para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, direta e indireta, da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 
 
2.3.2. Quem estiver sobre processo de Falência ou de Recuperação Judicial, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país; 
 

2.3.2.1. No caso de empresa em recuperação judicial, ressalva-se a possibilidade da participação desde 
que apresente certidão emitida pela instância judicial competente, a qual certificará que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimentos licitatórios, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
2.2.3. Consórcio de proponentes. 
 
2.4. Para participar da licitação a proponente deverá se credenciar de forma direta à Bolsa de Licitações do Brasil - 

BLL, até no máximo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas e dos 

documentos de habilitação, conforme dispõe o Art. 9º, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019: 

 

Art. 9º. A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 

 
§1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 

identificação e de senha pessoal e intransferível. 

 

2.5. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos. 

 

OBS.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.bll.org.br, opção “Acesso 
Identificado”. 
 

mailto:licita@umuarama.pr.gov.br
http://(/
http://(/
http://www.bll.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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2.6. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica, responsabilizar-se formalmente 
pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros, em atendimento ao art. 19, inciso III do Decreto 10.024/2019. 
 

2.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa da Bolsa de Licitações do Brasil, 

devidamente justificada. 

 

2.8. A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 
2.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pela Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL, através do telefone (41) 3097-4600 ou e-mail contato@bll.org.br. 
 
 
3. DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL 
 
3.1. O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico www.umuarama.pr.gov.br em “Processos 
Licitatórios” ou em (www.bll.org.br). 
 
3.2. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao 
edital em questão, estarão disponíveis nos sites supracitados, cabendo aos interessados inteira 
responsabilidade em acompanhar as informações prestadas pelo Município e pela BLL, não cabendo aos 
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em 
questão. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
 
4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferível), obtidas junto à BLL – Bolsas de Licitações e Leilões, fone: (41) 3042-
9909. 
 
4.2. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações 
e Leilões ou pela Prefeitura do Município de Umuarama, devidamente justificada. 
 
4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante. 
 
4.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico, implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
 
5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
 

b) Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  
 

c) Abrir as propostas de preços; 

mailto:contato@bll.org.br
http://www.umuarama.pr.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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d) Analisar a aceitabilidade das propostas;  
 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
 

h) Declarar o vencedor; 
 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
 

j) Elaborar a ata da sessão; 
 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
 

 
6.  DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
6.1. A  ATA de REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra o presente Edital na forma de seu Anexo IV, a ser 
firmada entre o Município de Umuarama e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura. 
 
6.2. O vencedor do certame deverá entregar os produtos que lhe forem adjudicados nos prazos e nas formas 
estabelecidas no Anexo I deste Edital. 
 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1. A Licitante deverá cadastrar em campo próprio da plataforma BLL, sua proposta devidamente preenchida, 
marca dos produtos cotados e preços, vedada a identificação do proponente no sistema, em qualquer hipótese, 
antes do término da fase competitiva do pregão (Decreto 10.024/19, art. 30, parágrafo 5º), sob pena de 
desclassificação. 
 
7.2. Os valores registrados na plataforma da BLL deverão considerar valor unitário para o item, uma vez que as 
rodadas de lance serão realizadas nestes termos.  
  
7.3. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seu(s) anexo(s). A 
não inserção da marca/modelo (quando houver) do medicamento, neste campo implicará na desclassificação da 
Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. Caso a proponente seja a 
fabricante do produto deverá constar no campo “marca” o termo “própria”, para evitar a identificação da 
empresa. 
 
7.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
7.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
7.6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para 
o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demais despesas inerentes ao produto até sua 
entrega no local fixado pela Secretaria solicitante, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 
especificações do objeto licitado. 
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7.7. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no(s) preço(s) até, no máximo, quatro 
algarismos após a vírgula. 
 
7.8. A proposta deverá contemplar o preço isento do ICMS, para os medicamentos constantes no Convênio 
87/02 – CONFAZ. 
 
7.8.1. A proponente fica obrigada a aplicação do Convênio ICMS/CONFAZ ou outras normas que impliquem 
desoneração tributária, de modo a assegurar a isonomia entre os participantes e a obtenção da proposta 
mais vantajosa à Administração Pública. 
 
7.8.2. A proponente que se recusar a conceder a isenção prevista no Convênio ICMS/CONFAZ nº 087/2002 
ou outro convênio, será denunciada a Secretaria Executiva da CMED aos Ministérios Públicos Federal e 
Estadual, conforme Procedimento Administrativo nº MPPR-0151.21.000101-3 - Recomendação 
Administrativa 047/2021, do Ministério Público do Estado do Paraná – GRUPO ESPECIALIZADO NA 
PROTEÇÃO AO PATRIMÕNIO PÚBLICO NO COMBATE A IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – GEPATRIA – 
REGIONAL DE UMUARAMA    
 
7.9. O orçamento da Administração é sigiloso, com fundamento no Procedimento Administrativo nº MPPR-
0151.21.000101-3 – Recomendação Administrativa Nº 047/2021, e será tornado público após o 
encerramento do envio de lances.  
 
7.10. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado 
após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na 
forma da Lei. 
 
7.11. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
 
7.12.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7.13. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
 
7.14. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
7.15. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar nos dados cadastrais se 
assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate previsto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
7.16.   Na proposta escrita, deverá conter: 
 

a) Especificação completa dos produtos oferecidos com informações técnicas que possibilitem a sua 
completa avaliação e indicação das marcas/modelos, totalmente conforme descrito no ANEXO I deste Edital; 
 

b) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 
das propostas virtuais; 
 

c) Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro 
empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e 
seus anexos. 

 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
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8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Habilitação imediata das Arrematantes 
 
8.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente os documentos de 
habilitação exigidos, devendo realizar upload dos documentos relacionados nos itens 8.2, 8.3, 8.4, 8.5  e 8.6 
deste edital, no prazo estabelecido no item 1.2.1, que servirão para adjudicação, bem como para justificativa de 
possíveis desclassificações. 
 
8.1.2. Quando um item for arrematado, o Pregoeiro realizará a conferência da documentação para comprovação da 
habilitação. Caso a empresa não tenha realizado o procedimento exigido no item 8.1.1, a mesma será considerada 
inabilitada.  
 
8.1.2.1. Esses documentos só estarão disponíveis aos licitantes, após o encerramento da disputa do 
Pregão. 
 
8.1.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
licitante, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço 
respectivo; 
 

8.1.4. Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome; 
 

8.1.5. Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 
8.1.6. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 

documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz, como é o caso da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e da Certidão Negativa de 
Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, por constar no próprio documento que é 
válido para matriz e filiais. 
 
8.1.7. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura. 
 
8.1.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
8.1.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 
8.1.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.1.8.1, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
8.1.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de até 03 (três) dias úteis, para apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas, condicionando o julgamento, 
pela ordem de classificação (com base no Art. 48, § 3º da Lei 8.666/93). 
 
8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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8.2.1. Comprovação da existência, quadro societário e qualificação da pessoa jurídica por meio de: 
 
8.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
8.2.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado (cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto licitado), em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. No caso de Contrato Social o mesmo deverá 
estar acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação; 
 
8.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
8.2.1.4. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de Microempreendedor Individual – 
MEI. (ATO CONSTITUTIVO ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL) 
 
8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); (CADASTRO CNPJ). 
 
8.3.2. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Economia, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive com as contribuições sociais 
previstas nas alíneas „a‟ a „d‟ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991; (CERTIDÃO CONJUNTA DE 
DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS). 
 
8.3.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; (CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL). 
 
8.3.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedido pelo Município do 
domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; (CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL). 
 
8.3.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. (CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE DE DEBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS). 
 
8.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal 
Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho). 
(CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS CNDT). 
 
8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 
8.4.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica a menos de 
90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes prevista no preâmbulo deste Edital, caso não houver 
menção quanto ao prazo de validade. 
 
8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
8.5.1. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) expedida pela ANVISA, em vigor, em conformidade 
com a Lei nº. 9.782/99 e Medida Provisória nº. 2.190-34/01, em nome do licitante. 
 
8.5.2. Cópia da Licença Sanitária Estadual ou Municipal da licitante; 
 
8.5.3. Autorização especial da ANVISA (AE) para que a empresa possa comercializar medicamentos, 
conforme previstos na Portaria nº 344/98 – MS; 
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8.5.4. Certificado de Regularidade da empresa, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia - CRF do 
Estado da sede da licitante; 
 
8.5.5. Comprovação de que o(s) farmacêutico(s) possui(em) registro no CRF devidamente atualizado;  
 
 
8.5.6. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a proponente forneceu de forma satisfatória produtos pertinentes ao objeto licitado. 
 
8.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 

8.6.1. Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal da 

empresa ou por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade 

de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão. 

 
8.6.2. Declaração de Responsabilidades Unificada, declarando que: 
 

a) Em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos 
em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;  - que inexiste fatos impeditivos para habilitação; - não foi 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;  - não possui em seu 
quadro societário e de empregados, servidores ou dirigentes do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do Art. 9º da Lei nº 8.666/93;  - comprometer-se 
durante a execução do contrato manter as condições de habilitação exigidas na licitação; - 
declaração de responsável pela assinatura do contrato; - declaração de concordância de 
comunicação de eventos ocorridos na licitação e assinatura do contrato no endereço informado pelo 
licitante; - que caso altere os dados informados, deverá comunicar o órgão contratante as 
alterações, sob pena de considerar-se a intimados nos dados anteriormente informados; - que 
nomeou um responsável para acompanhar a execução do contrato, conforme anexo III.  

 
8.6.2.1. Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, o Pregoeiro poderá solicitar 

manifestação do representante da empresa na Plataforma BLL, quanto as declarações contidas no referido termo. 
O prazo para a manifestação será informado pelo Pregoeiro na Plataforma. Manifestações ocorridas fora do prazo 
estipulado serão desconsideradas. Não se aplica este subitem para licitantes que não anexaram o documento. 
 
8.6.3. Instrumento de mandato respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II, caso o responsável 
pela assinatura do documento, não faça parte do quadro societário ou não esteja cadastrado como representante 
da empresa na Plataforma BLL. (PROCURAÇÃO). 
 
9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA  
 
9.1.  A Empresa vencedora, deverá enviar (anexar) junto ao sistema -  Plataforma BLL ou por e-mail  no seguinte 
endereço: licita@umurama.pr.gov.br, a Proposta de Preços escrita (modelo Anexo I), com o(s) valor(es) 
oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, 
endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo máximo de até 24 
(vinte e quatro) horas, após encerramento do certame. 
 
9.2.  Na proposta escrita, deverá conter: 
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a) Especificação completa dos produtos oferecidos com informações técnicas que possibilitem a sua 
completa avaliação e indicação das marcas/modelos, totalmente conforme descrito no ANEXO I deste 
Edital; 

 
b) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 

das propostas virtuais; 
 

c) Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro 
empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste edital e seus anexos. 
 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 

10.1. Após o prazo previsto para acolhimento, o Sistema não aceitará a inclusão ou alteração de propostas. 

10.2. A partir do horário e do dia previstos no Sistema “BLL”, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com 
a abertura e divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
mesmas. 

10.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 10.3.1.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento               
em tempo real por todos os participantes. 
 
10.3.2.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
  

10.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
 

10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
10.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

10.9. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 
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10.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
10.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
10.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
10.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

10.13.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
10.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
 
10.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício 
da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
10.16. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
 
10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
10.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
10.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
10.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
 
10.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.. 
 
10.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
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10.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
10.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
10.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
10.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 
 
10.28. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
10.29. Se a mesma empresa, vencer os dois itens a cota reservada e a cota principal, a contratação deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

 
11. DO JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
11.2. Não serão admitidas propostas:  
 
11.2.1.  Acima dos limites do Preço de Fábrica (PF) ou, em caso de aplicação do Coeficiente de Adequação 
de Preços – CAP, do Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), definidos pela Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos – CMED/ANVISA;  
 
11.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
11.4. Encerrada a etapa de negociação o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e 
verificará a habilitação do licitante conforme disposições do item 8 deste edital. 
 
11.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado no Anexo I deste edital. 
 
11.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
11.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
 
11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
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ou lace que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 
obtido preço melhor. 
 

11.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
11.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
valor estimado para a contratação. 

11.10. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto, 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço, ficando o arrematante declarado vencedor. 

11.11. Para efeito de registro, a classificação obedecerá à ordem decrescente dos preços ofertados nas  

respectivas propostas, decidindo-se eventual empate nos termos estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/93. 

11.12. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sítio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Umuarama, em local específico, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços.  

11.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.  

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
 
12.1. Qualquer pessoa poderá solicitar impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, em campo 
específico da plataforma BLL, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão 
pública.  
 
12.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento da impugnação.  
 
12.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
12.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados exclusivamente 
por meio eletrônico, em campo específico da plataforma BLL, até 03 (três) dias úteis anterior à data designada 
para abertura da sessão pública. 
 
12.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 
 
12.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

12.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação. 
 
12.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
 
13. DOS RECURSOS 
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13.1. A intenção de interpor recurso em face de decisão do pregoeiro somente poderá ser promovida, via 
Sistema BLL, por qualquer licitante, após a empresa arrematante ser declarada vencedora e 
provisoriamente habilitada. O Pregoeiro informará o horário que a Plataforma será liberada para receber a 
intenção, imediatamente após  declarar a(s) empresa(s) provisoriamente habilitada(s). A Plataforma, a partir 
do horário informado pelo Pregoeiro, ficará aberta por 10 minutos para receber as intenções resumidas. 
 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

 
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 
 

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico (no campo “Interp. Recursos”).  

 
13.4. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, também pelo 
sistema eletrônico (no campo “Contrarrazão”) no prazo de 03(três) dias corridos, contado da data final do prazo 
do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
13.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado ou não identificado no processo para responder pela proponente.  
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  
 
14.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, com a posterior 
homologação do resultado pela Autoridade Superior.  

14.2. O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Município. 

14.3. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente adjudicatária para 
assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta, bem como a retirada na Divisão de Licitações e 
Contratos. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
15.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante vencedor será convocado 
a comparecer, dentro do prazo de 05 (cinco) dias após o ato convocatório, para assinatura da ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, quando deverá comparecer junto à Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, localizada na Avenida Rio Branco, nº 3717, Umuarama/PR. 

 
15.1.1. O prazo concedido para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
 

15.2.  A ata de registro de preços deve ser assinada por representante legal de cada licitante vencedor, sendo que:  

a) Se o representante for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, deverá ser apresentado 

original ou cópia autenticada do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
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devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 

e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

b) Nos demais casos, o representante deve apresentar instrumento público ou privado de procuração, 

sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de contrato social ou de outro instrumento 

constitutivo, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para 

assinar a ata de registro de preços.  

c) No ato da assinatura, o representante legal deve indicar e identificar o responsável por representar o 

signatário da ata de registro de preços durante sua execução, assim como quem poderá substituí-lo. 

d) A administração poderá optar por encaminhar via postal, a ata ao licitante vencedor para assinatura, 

hipótese em que, havendo suspeita acerca da autenticidade da assinatura, poderá requerer o 

reconhecimento de firma. 

e)  A ata poderá ser assinada lançada por meio de certificado digital. 

f) Como condição para celebração da ata de registro de preços, o vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação.  

g) Quando o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata de registro de 

preços, será convocado outro fornecedor, dentre aqueles que compõem o cadastro de reserva a que se 

refere o inciso II do artigo 18, do Decreto Municipal nº 237/2021, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  

h) A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após 

a publicação de seu extrato no órgão de imprensa oficial do Município.  

i) A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no 

edital, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.  

16. FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
16.1. As unidades integrantes da Administração Municipal, interessadas na utilização da Ata de Registro de Preços 
originada desta licitação, deverão requisitar da(s) licitante(s) vencedor(as) do certame os produtos registrados, 
obedecida a ordem de classificação para cada item, mediante a emissão de Nota de Empenho/NAD,  Autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da lei nº 8.666 de 1993. 
 
16.2. A Nota de Empenho/NAD, Autorização de compra ou outro instrumento hábil a ser emitida, deverá conter, no 
mínimo: 
 

a) o número da ata;  
b) a quantidade do produto a ser fornecido;  
c) a descrição do produto requisitado;  
d) o local e a hora da entrega;  
e) o recebimento;  
f) a dotação orçamentária onerada;  
g) o valor;  
h) as condições de pagamento. 
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16.3. Os produtos deverão ser entregues e recebidos, conforme descritos no item 18. DA ENTREGA, 
RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS ITENS OBJETO DO PREGÃO do presente edital, correndo por conta 
da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 
 
16.4. Os bens e serviços recebidos estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade 
com as especificações do edital e de seus anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito 
funcionamento.  

16.5.  No caso dos bens e serviços atenderem às especificações e as quantidades entregues estarem corretas, o 

gestor da contratação assinará atestado de recebimento e aprovação, entregando uma cópia ao signatário da ata 

de registro de preços e retendo outra cópia, para anexação aos autos do processo, com a especificação da data de 

entrega do documento e a identificação e assinatura do responsável pelo recebimento do documento em nome do 

signatário.  

16.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos 

das previsões do edital e de seus anexos, o signatário da ata de registro de preços deverá providenciar a 

substituição do bem ou nova realização do serviço, no prazo definido no edital, independentemente de eventual 

aplicação das penalidades cabíveis.  

16.7. Se houver diferença entre as quantidades constantes na ordem de fornecimento e as efetivamente entregues, 

o signatário da ata de registro de preços deverá providenciar a complementação necessária no prazo definido em 

edital.  

16.8. O atestado de recebimento e aprovação, preenchido e assinado pelo gestor da contratação, é condição para 

a realização de pagamento do bem ou do serviço fornecido.  

16.9.  Na hipótese do não cumprimento dos itens 16.6 e 16.7, a Contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas.  

 
16.10. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, prevista no Item 19, deste Edital. 
 
16.11.  Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
 

16.11.1. O preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta; 

16.11.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras.  

16.11.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de 
preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo 
do presente Edital.  

16.11.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.   

16.11.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados/reequilibrados 
nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.  

16.11.6. O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos 
ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.  

16.11.7. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos 
que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, 
matérias-primas, componentes ou de outros documentos.  
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16.11.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à 
época vigente.  

16.11.9. Independentemente da solicitação, a Secretaria interessada poderá, a qualquer momento, reduzir 
os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada, ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no 
Diário Oficial do Município de Umuarama. 

 
16.12. Essa  Administração Municipal não se obriga a adquirir os itens registrados dos licitantes vencedores, no 
todo ou em partes, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 
para aquisição de um ou mais itens, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições, conforme estabelecido no § 4º, do Art. 15, da Lei nº 8.666/93. 
 

16.13. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:  

a)  descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  

b)  não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, sem 

justificativa aceitável;  

c)  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d)  sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da 

Lei nº 10.520, de 2002;   

e)  por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente demonstrado pelo fornecedor;  

f)  por razão de interesse público devidamente justificado. 

16.14.  O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão gerenciador, quando do não 

cumprimento do subitem 16.13, alíneas a), b) e d), deverá antes ser garantido o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor.  

17. DO PAGAMENTO 
 
17.1. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, após entrega, com a apresentação da nota fiscal/fatura 
na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo.  
 
17.2.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma.  
 
17.3.  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada. 
 
17.4.  Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93. 
 
17.5. Os custos das aquisições resultantes da presente licitação serão cobertos com recursos provenientes das 
Dotações Orçamentárias: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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70.001.10.303.0026.2.063.3.3.90.32.00.00 – D:163 – F:0001 
70.001.10.303.0026.2.063.3.3.90.32.00.00 – D:164 – F:303 
70.001.10.303.0026.2.063.3.3.90.32.00.00 – D:269 – F:300303 
 
17.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento dos preços ou correção monetária;  
 
17.7. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, 
inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho. 
 
17.8. Nas notas fiscais deverão ser informados os números dos lotes e preenchido dos Códigos GTIN, bem 
como os campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto), K (detalhamento especifico de 
medicamentos e de matérias-primas farmacêuticas) e prazo de validade dos medicamentos. 
 
17.9. As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente na entrega dos produtos na Secretaria de Saúde. 
 
17.10. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para 
pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação; 
  
17.11. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
18. DA ENTREGA, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS ITENS OBJETO DO PREGÃO 
 
18.1. Os medicamentos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, 
contados da solicitação de entrega emitida pela Central Farmacêutica, pelo período de 12(doze) meses, devendo 
este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 
8.666/93 e alterações. 
 
18.2. Os medicamentos deverão ser entregues, na Central Farmacêutica, situada à Travessa Eurides Pelacani, nº 
5314, Umuarama-Pr, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. Em caso de entrega fora do prazo sem 
justificativa poderá ser recusado o recebimento por parte da contratante. 
 
18.3. O recebimento dos medicamentos será realizado por servidores, membros da Comissão de Recebimento de 
Bens. A fiscalização será executada pelo servidor a ser indicado no contrato. 
18.4. O fornecedor deverá entregar os medicamentos de acordo com as marcas indicadas na proposta de preços. 
 
18.5. No ato da entrega dos medicamentos, junto a nota fiscal, deverá ser apresentado o certificado de 
registro dos medicamentos no Ministério da Saúde/Anvisa. 
 
18.6. Validade mínima dos medicamentos de 12(doze) meses, a contar da data de entrega, e os 
medicamentos deverão ser entregues com prazo equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados 
da data de fabricação. 
 
19. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

19.1. As licitantes estarão sujeitas às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto nº 
10.024/2019 e Decreto Municipal nº 031/2019: 

 
19.1.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
 
19.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria  
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

 
 19.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
 
 19.1.3.1. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do material 
não entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após 
o que poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do 
ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula; 
 
 
 19.1.3.2. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do produto não entregue – observando-se que 
independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no 
momento em que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou 
parcial do ajuste. 
 
 
19.2. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do material, embora não elida 
por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da Administração, se cabíveis os 
argumentos apresentados. 
 
 
19.3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, a multa, caso aplicada 
após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica.  
 
 
19.4. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

20.1. O Pregoeiro lavrará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes, que fará parte integrante do processo licitatório e estará disponível para consulta no 
endereço informado no item 1.2.7, deste Edital.  

20.2. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados na 
Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação.  

20.3. A presente licitação a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência exclusiva da Administração, 
revogada no todo ou em parte por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou, anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de 
ofício ou por provocação de terceiro sem que caiba as licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por 
esses fatos, de acordo com o art. 49 da Lei Federal n. º 8.666/93.  

20.4. Assegura-se ao Município de Umuarama o direito de: 

20.4.1. Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93); 
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20.4.2. Adiar a data da sessão pública; 

20.4.3. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79, da Lei nº 8.666/93; 

20.4.4. Adquirir ou não os itens objeto do Pregão. 

20.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativos à 
presente licitação. 

20.6. Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações 
complementares. 

20.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá 
ser: 

 20.7.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 

 20.7.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

20.8. As licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

20.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento.  

20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.11. Até 01 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

20.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio. 

20.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

20.14. O foro da cidade de Umuarama, Estado do Paraná é designado como o competente para dirimir quaisquer 
controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes.  

20.15. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil subsequente, à 
mesma hora e local, salvo por motivo de força maior ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.  

20.16. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro, na 
Prefeitura Municipal de Umuarama, Diretoria de Licitações e Contratos, situada a Avenida Rio Branco 3717 – 
Centro Cívico – Umuarama – PR. 
 
20.17. Este edital contém os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência e Modelo de Proposta de Preços; 
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Anexo II – Modelo de Credenciamento/Procuração;  
 
Anexo III – Declaração de Responsabilidades Unificada; 
 
Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços.  
  
Umuarama/PR, em 12 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

HERISON CLEIK DA SILVA LIMA 
Secretário de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/CONDIÇÕES GERAIS 

 
ORÇAMENTO SIGILOSO 

 

Item Cód. BR Judicial Descrição Qtde Unid V.unit.(R$) 

 
Marca/ 
Modelo 

 

 
Nº 

Registro 
Anvisa 

 

Valor Total(R$) 

01 BR0268375  ACICLOVIR 50MG/GR 580 BISNAGA 10 GR     

02 BR0268370  ACICLOVIR, 200 MG 36.000 COMP     

03 BR0267502  
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 
100 MG 

520.000 COMP     

04 BR0271687  
ÁCIDO ASCÓRBICO, 100 
MG/ML, INJETÁVEL 

20.000 AMPOLA 5 ML     

05 BR0278489  
ÁCIDO FÓLICO, 0,2 MG/ML 
GOTAS 

100 FRASCO 30 ML     

06 BR0267503  ÁCIDO FÓLICO, 5 MG 135.000 COMP     

07 BR0327566  
ÁCIDO TRANEXÂMICO 250 
MG/5ML 

1.500 AMPOLA 5 ML     

08 BR0267504  ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG 102.500 COMP     

09 BR0308732  
ÁCIDO VALPRÓICO, 50 
MG/ML, XAROPE 

1.400 FRASCO 100 ML     

10 BR0267505  ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG 100.000 COMP     

11 BR0278281  ADENOSINA 3 MG/ML INJ 440 AMPOLA 2ML     

12 BR0315056  ÁGUA DESTILADA 10.000 AMPOLA 10 ML     

13 BR0267507  
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

4.640 FRASCO 10 ML     
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14 BR0267506  ALBENDAZOL, 400 MG 8.180 COMP     

15 BR0269462  
ALENDRONATO DE SÓDIO, 
70 MG 

2.500 COMP     

16 BR0267509  ALOPURINOL, 300 MG 50.000 COMP     

17 BR0446264  
AMBROXOL, SAL 
CLORIDRATO, 3 MG/ML, 
XAROPE 

4.000 FRASCO 120ml     

18 BR0446263  
AMBROXOL, SAL 
CLORIDRATO, 6 MG/ML, 
XAROPE 

4.000 FRASCO 120 ml     

19 BR0267511  AMINOFILINA, 100 MG 3.500 COMP     

20 BR0292402  
AMINOFILINA, 24 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

500 AMPOLA 10 ML     

21 BR0267510  AMIODARONA, 200 MG 73.500 COMP     

22 BR0271710  
AMIODARONA, 50MG/ML, 
INJETÁVEL 

600 AMPOLA 3 ML     

23 BR0267512  
AMITRIPTILINA 
CLORIDRATO, 25 MG 

600.000 COMP     

24 BR0276333  
AMITRIPTILINA 
CLORIDRATO, 75 MG 

4.250 COMP     

25 BR0448841  
AMOXICILINA 250MG 
+CLAVULANATO 62,5 MG / 5 
ML SUSP. ORAL 

3.000 FRASCO 75 ML     

26 BR0271217  
AMOXICILINA 500MG + 
CLAVULANATO 125 MG 
COMP 

48.850 COMP     

27 BR0271089  AMOXICILINA, 500MG 117.900 CAPS     

28 BR0271111  
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ 
PARA SUSPENSÃO ORAL 

4.640 FRASCO 150 ML     

29 BR0272434  
ANLODIPINO BESILATO, 5 
MG 

452.300 COMPRIMIDO     

30 BR0267517  ATENOLOL, 50 MG 197.800 COMP     

31 BR0268214  
ATROPINA SULFATO, 0,25 
MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

300 AMPOLA 1 ML     
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32 BR0268949  
AZITROMICINA, 40 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

10.000 FRASCO 15 ML     

33 BR0267140  AZITROMICINA, 500 MG 116.800 COMP     

34 BR0270614  

BENZILPENICILINA, 
APRESENTAÇÃO:POTÁSSIC
A, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
PENICILINA PROCAINADA, 
DOSAGEM:100.000UI + 
300.000UI, USO:INJETÁVEL 

100 FRASCO- AMPOLA     

35 BR0270612  
BENZILPENICILINA, 
BENZATINA, 1.200.000UI, 
INJETÁVEL 

4.000 FRASCO- AMPOLA     

36 BR0270613  
BENZILPENICILINA, 
BENZATINA, 600.000UI, 
INJETÁVEL 

600 FRASCO- AMPOLA     

37 BR0308726  

BENZOATO DE BENZILA, 
DOSAGEM:25%, FORMA 
FARMACÊUTICA:EMULSÃO 
TÓPICA 

100 FRASCO 100,00 ML     

38 BR0270590  

BETAMETASONA 
DIPROPIONATO 5MG+ 
BETAMETASONA FOSFATO 
2MG INJETÁVEL 

2.000 AMPOLA 1 ML     

39 BR0270597  

BETAMETASONA, 
COMPOSIÇÃO: ACETATO, 
APRESENTAÇÃO: 
ASSOCIADA COM 
BETAMETASONA FOSFATO, 
DOSAGEM: 3 MG + 3 MG/ML 

800 AMPOLA 1 ML     

40 BR0268222  
BICARBONATO DE SÓDIO, 
8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

2.000 AMPOLA 10 ML     

41 BR0270140  BIPERIDENO, 2 MG 233.000 COMP     

42 BR0269954  BROMOPRIDA, 10 MG 250.000 COMP     

43 BR0269956  
BROMOPRIDA, 4 MG/ML, 
GOTAS 

10.000 FRASCO 20 ml     
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44 BR0269958  
BROMOPRIDA, 5 MG/ML, 
INJETÁVEL 

26.000 AMPOLA 2 ML     

45 BR0266706  

BUDESONIDA, AEROSSOL 
NASAL, 32 MCG/DOSE, 
FRASCO COM VÁLVULA 
DOSIFICADORA 

1.240 
FRASCO 120 

DOSES 
    

46 BR0266707  

BUDESONIDA, AEROSSOL 
NASAL, 64 MCG/DOSE, 
FRASCO COM VÁLVULA 
DOSIFICADORA 

685 
FRASCO 120 

DOSES 
    

47 BR0267613  CAPTOPRIL, 25 MG 97.680 COMP     

48 BR0267617  
CARBAMAZEPINA 400 MG 
COMP 

2.000 COMP     

49 BR0272454  
CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

1.100 FRASCO 100 ML     

50 BR0267618  CARBAMAZEPINA, 200 MG 220.000 COMP     

51 BR0396076  
CARBONATO DE CÁLCIO 600 
MG COM VITAMINA D3 400 UI 

75.900 COMP     

52 BR0268225  
CARBONATO DE CÁLCIO, 
500 MG 

31.100 COMP     

53 BR0267621  
CARBONATO DE LÍTIO, 300 
MG 

92.600 COMP     

54 BR0267564  CARVEDILOL, 12,5 MG 88.800 COMP     

55 BR0267567  CARVEDILOL, 25 MG 85.200 COMP     

56 BR0267566  CARVEDILOL, 3,125 MG 34.100 COMP     

57 BR0267565  CARVEDILOL, 6,25 MG 71.950 COMP     

58 BR0331555  
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ 
P/ SUSPENSÃO ORAL 

1.300 FRASCO 100 ML     

59 BR0267625  CEFALEXINA, 500 MG 185.400 CAPS     

60 BR0450891  

CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G, 
FORMA FARMACEUTICA 
IM:PÓ P/ SOLUÇÃO INJ + 
LIDOCAÍNA 

5.000 FRASCO - AMPOLA     

61 BR0442703  CEFTRIAXONA 500 MG EV 300 FRASCO- AMPOLA     
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62 BR0469929  

CEFTRIAXONA SÓDICA 500 
MG IM, FORMA 
FARMACEUTICA:PÓ P/ SOL 
INJ + DILUENTE 

400 FRASCO- AMPOLA     

63 BR0442701  
CEFTRIAXONA SÓDICA, 
CONCENTRAÇÃO:1 G, PÓ P/ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL EV 

15.000 FRASCO- AMPOLA     

64 BR0271103  
CETOCONAZOL, 2%, 
SHAMPOO 

522 FRASCO 100 ML     

65 BR0448844  
CETOPROFENO, 100 MG EV 
PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL 

15.000 FRASCO- AMPOLA     

66 BR0448845  
CETOPROFENO, 50 MG/ML 
IM SOLUÇÃO INJETÁVEL 

20.000 AMPOLA 2 ML     

67 BR0267632  
CIPROFLOXACINO 
CLORIDRATO, 500 MG 

55.000 COMP     

68 BR0340167  
CIMETIDINA 150 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

25.000 AMPOLA 2 ML     

69 BR0268439  CLARITROMICINA, 500 MG 5.460 COMP     

70 BR0267522  CLOMIPRAMINA, 25 MG 48.200 COMP     

71 BR0270119  CLONAZEPAM, 2 MG 233.000 COMP     

72 BR0270120  
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL- GOTAS 

5.145 FRASCO 20 ML     

73 BR0272043  CLONIDINA 0,100 MG COMP 20.000 COMP     

74 BR0272044  CLONIDINA 0,150 MG COMP 20.000 COMP     

75 BR0272042  CLONIDINA 0,200 MG COMP 30.000 COMP     

76 BR0340206  

CLONIDINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇAO:0,15 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

200 AMPOLA 1 ML     

77 BR0272045  CLOPIDOGREL, 75 MG 5.000 COMP     

78 BR0267162  
CLORETO DE POTÁSSIO, 
19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

600 AMPOLA 10 ML     

79 BR0267574  CLORETO DE SÓDIO, 20%, 1.500 AMPOLA 10 ML     
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SOLUÇÃO INJETÁVEL 

80 BR0268069  
CLORPROMAZINA 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

350 AMPOLA 5 ML     

81 BR0267638  CLORPROMAZINA, 100 MG 207.000 COMP     

82 BR0267635  CLORPROMAZINA, 25 MG 55.500 COMP     

83 BR0276283  
DESLANOSIDEO, 0,2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

150 AMPOLA 2 ML     

84 BR0292427  
DEXAMETASONA 4 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

30.000 AMPOLA 2,5 ML     

85 BR0267643  
DEXAMETASONA, 0,1%, 
CREME 

2.000 BISNAGA 10 GR     

86 BR0269388  DEXAMETASONA, 4 MG 17.080 COMP     

87 BR0298454  
DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO, 0,4 MG/ML, 
XAROPE 

9.828 FRASCO 100 ML     

88 BR0267645  
DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO, 2 MG 

63.560 COMP     

89 BR0267195  DIAZEPAM, 5 MG 161.028 COMP     

90 BR0267194  
DIAZEPAM, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

3.000 AMPOLA 2 ML     

91 BR0270992  
DICLOFENACO POTASSICO 
50 MG 

15.000 COMP     

92 BR0271003  

DICLOFENACO, 
APRESENTAÇÃO:SAL 
SÓDICO, 
DOSAGEM:25MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

10.000 AMPOLA 3 ML     

93 BR0267647  DIGOXINA, 0,25 MG 62.800 COMP     

94 BR0267568  
DILTIAZEM CLORIDRATO, 
DOSAGEM:60 MG 

500 COMPRIMIDO     

95 BR0272336  

DIMENIDRATO 
3MG+PIRIDOXINA 5MG+ 
GLICOSE 100MG+ FRUTOSE 
100MG 

7.000 AMPOLA 10 ML     
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96 BR0272334  
DIMENIDRATO 50 MG + 
PIRIDOXINA CLORIDRATO 50 
MG/ML 

7.000 AMPOLA 1 ML     

97 BR0267203  DIPIRONA SÓDICA, 500 MG 640.000 COMP     

98 BR0267205  
DIPIRONA SÓDICA, 500 
MG/ML GOTAS 

15.386 FRASCO 20 ML     

99 BR0268252  
DIPIRONA SÓDICA, 500 
MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

65.000 AMPOLA 2 ML     

100 BR0272190  
DOBUTAMINA CLORIDRATO, 
12,5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

300 AMPOLA 20 ML     

101 BR0268960  
DOPAMINA, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

150 AMPOLA 10 ML     

102 BR0268493  
DOXAZOSINA MESILATO, 2 
MG 

75.500 COMP     

103 BR0271036  
DOXICICLINA, DOSAGEM:100 
MG 

1.000 COMPRIMIDO     

104 BR0267651  ENALAPRIL MALEATO, 10 MG 50.000 COMP     

105 BR0267652  ENALAPRIL MALEATO, 20 MG 82.700 COMP     

106 BR0268255  EPINEFRINA 1MG/ML INJ 2.000 AMPOLA 1 ML     

107 BR0267283  
ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 10 MG 

30.000 COMP     

108 BR0267282  
ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 20 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

14.000 AMPOLA 1 ML     

109 BR0270620  

ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 
ASSOCIADA COM DIPIRONA 
SÓDICA, 10MG + 250MG 

30.000 COMP     

110 BR0270621  

ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 
ASSOCIADA COM DIPIRONA 
SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

25.000 AMPOLA 5 ML     
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111 BR0267654  ESPIRONOLACTONA, 100 MG 7.700 COMP     

112 BR0267653  ESPIRONOLACTONA, 25 MG 284.000 COMP     

113 BR0267208  
ESTRIOL, 1 MG/G, CREME 
VAGINAL 

310 BISNAGA 50 GR     

114 BR0272198  
ETILEFRINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:10MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 

250 AMPOLA 1ML     

115 BR0270116  
ETOMIDATO, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

350 AMPOLA 10 ML     

116 BR0267657  FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG 149.000 COMP     

117 BR0267107  
FENITOÍNA SÓDICA, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

1.600 AMPOLA 5 ML     

118 BR0267660  
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 
MG 

182.200 COMP     

119 BR0300725  
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 
MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

200 AMPOLA 2 ML     

120 BR0300723  
FENOBARBITAL SÓDICO, 40 
MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS 

100 FRASCO 20 ML     

121 BR0396470  
FENOTEROL BROMIDRATO 
0,25 MG/ML,SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO 

400 FRASCO 20 ML     

122 BR0272971  
FENOXIMETILPENICILINA, 
POTÁSSICA, 500.000UI 

300 COMPRIMIDO     

123 BR0272972  
FENOXIMETILPENICILINA, 
POTÁSSICA, 80.000UI/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 

20 FRASCO 60 ML     

124 BR0424712  
FENTANILA CITRATO 78,5 
MCG/ML AMPOLA 10 ML 

2.500 
FRASCO-AMPOLA 

10 ML 
    

125 BR0275963  FINASTERIDA, 5 MG 16.250 COMP     

126 BR0292399  
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

200 AMPOLA 1 ML     

127 BR0267662  FLUCONAZOL, 150 MG 13.250 CAPS     
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128 BR0268510  
FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

150 AMPOLA 5 ML     

129 BR0273009  FLUOXETINA, 20 MG 739.900 CAPS     

130 BR0387340  
FUMARATO DE 
FORMOTEROL+BUDESONID
A 12/400mcg COM INALADOR 

5.000 CAPS     

131 BR0267666  
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

8.000 AMPOLA 2 ML     

132 BR0267663  FUROSEMIDA, 40 MG 277.900 COMP     

133 BR0406308  
GENTAMICINA SULFATO 0, 
5% SOL OFTALMICA 

44 FRASCO 5 ML     

134 BR0268256  

GENTAMICINA, DOSAGEM:40 
MG/ML, 
APLICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

100 AMPOLA 2,00 ML     

135 BR0267671  GLIBENCLAMIDA, 5 MG 85.200 COMP     

136 BR0269622  GLICEROL 120MG/ML 300 
SOLUÇÃO RETAL 

500 ML 
    

137 BR0442754  
GLICLAZIDA, 30 MG, 
LIBERAÇÃO PROLONGADA 

428.000 COMP     

138 BR0267541  GLICOSE 50% INJ 2.500 AMPOLA 10 ML     

139 BR0267540  
GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

2.500 AMPOLA 10 ML     

140 BR0273121  GLIMEPIRIDA, 4 MG 25.000 COMP     

141 BR0270019  GLICONATO DE CALCIO 10% 400 AMPOLA 10 ML     

142 BR0267670  HALOPERIDOL, 1 MG 32.500 COMP     

143 BR0292195  
HALOPERIDOL, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL-GOTAS 

196 FRASCO 20 ML     

144 BR0267669  HALOPERIDOL, 5 MG 220.000 COMP     

145 BR0292196  
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

500 AMPOLA 1 ML     

146 BR0292194  
HALOPERIDOL, SAL 
DECANOATO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

946 AMPOLA 1 ML     
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147 BR0272796  
HEPARINA SÓDICA, 5.000UI 
INJETÁVEL SUBCUTANEA 

15.000 AMPOLA 0,25 ML     

148 BR0268115  
HIDRALAZINA, 20 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

400 AMPOLA 1 ML     

149 BR0267674  HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG 181.000 COMP     

150 BR0342135  

HIDROCORTISONA, SAL 
SUCCINATO SÓDICO, 100 
MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL 

3.000 FRASCO- AMPOLA     

151 BR0342134  

HIDROCORTISONA, SAL 
SUCCINATO SÓDICO, 500 
MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL 

5.000 FRASCO- AMPOLA     

152 BR0433257  
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 
MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 

1.429 FRASCO 100 ML     

153 BR0270042  
HIPROMELOSE SOL 
OFTALMICA 0,5% 

20 FRASCO 10,00 ML     

154 BR0294643  
IBUPROFENO, 50 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

9.976 FRASCO 30 ML     

155 BR0267676  IBUPROFENO, 600 MG 514.000 COMP     

156 BR0267292  
IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 
25 MG 

191.800 COMP     

157 BR0268331  
IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 
MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO 

1.000 FRASCO 20 ML     

158 BR0273397  ISOSSORBIDA 20MG 29.820 COMP     

159 BR0273395  ISOSSORBIDA SL 5MG COMP 4.800 COMP     

160 BR0268861  ITRACONAZOL, 100 MG 10.250 CAPS     

161 BR0376767  IVERMECTINA, 6 MG 24.000 COMP     

162 BR0383750  
LACTULOSE, 667 MG/ML, 
XAROPE 

1.160 FRASCO 120 ML     

163 BR0398689  

LEVODOPA ASSOCIADO À 
BENSERAZIDA, 100MG + 25 
MG, LIBERAÇÃO 
PROLONGADA HBS 

12.600 CAPS     
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164 BR0433280  
LEVODOPA, ASSOCIADO À 
BENSERAZIDA, 100MG + 
25MG BD 

66.500 COMP     

165 BR0270126  
LEVODOPA, ASSOCIADO À 
BENSERAZIDA, 200MG + 
50MG 

48.500 COMP     

166 BR0270130  
LEVODOPA, ASSOCIADO À 
CARBIDOPA, 250MG + 25MG 

9.940 COMP     

167 BR0270128  
LEVODOPA, BENSERAZIDA 
100MG+25MG DISPERSIVEL 

14.700 COMP     

168 BR0268129  
LEVOMEPROMAZINA, 100 
MG 

40.600 COMP     

169 BR0268128  LEVOMEPROMAZINA, 25 MG 11.600 COMP     

170 BR0268130  
LEVOMEPROMAZINA, 40 
MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 

200 FRASCO 20ML     

171 BR0268125  
LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 
MCG 

135.300 COMP     

172 BR0268124  
LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 
MCG 

236.400 COMP     

173 BR0268123  
LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 
MCG 

312.270 COMP     

174 BR0269845  
LIDOCAÍNA CLORIDRATO 
100MG/ML SPRAY 

10 
FRASCO SPRAY 50 

ML 
    

175 BR0269846  
LIDOCAÍNA CLORIDRATO 
GELÉIA 

1.130 BISNAGA 30 GR     

176 BR269852  

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
COM EPINEFRINA, 
DOSAGEM:2% + 1:200.000, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 

500 AMPOLA 20 ML     

177 BR0269843  
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
2%, SEM VASO INJETÁVEL 

2.000 FRASCO 20ML     

178 BR0273466  LORATADINA, 10MG 56.000 COMP     

179 BR0273467  
LORATADINA, 1MG/ML, 
XAROPE 

3.000 FRASCO 100 ML     

180 BR0268856  LOSARTANA POTÁSSICA, 50 225.000 COMP     
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MG 

181 BR0267691  
METFORMINA CLORIDRATO, 
850 MG 

149.300 COMP     

182 BR0267689  METILDOPA, 250 MG 107.000 COMP     

183 BR0268264  
METILERGOMETRINA 
MALEATO, 0,2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

100 AMPOLA 1 ML     

184 BR0271600  

METILPREDNISOLONA, SAL 
SUCCINATO, 125MG, PÓ 
LIOFILIZADO + DILUENTE, 
INJETÁVEL 

300 FRASCO-AMPOLA     

185 BR0271599  

METILPREDNISOLONA, SAL 
SUCCINATO, 500 MG, PÓ 
LIOFILIZADO + DILUENTE, 
INJETÁVEL 

200 FRASCO-AMPOLA     

186 BR0267312  
METOCLOPRAMIDA 
CLORIDRATO, 10 MG 

37.940 COMP     

187 BR0267311  
METOCLOPRAMIDA 
CLORIDRATO, 4 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 

1.305 FRASCO 10 ML     

188 BR0267310  
METOCLOPRAMIDA 
CLORIDRATO, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

12.000 AMPOLA 2 ML     

189 BR0345259  

METOPROLOL, 
CONCENTRAÇÃO:1 MG/ML, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

50 AMPOLA 5,00 ML     

190 BR0276657  
METOPROLOL, SAL 
SUCCINATO, 50 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

154.500 COMP     

191 BR0394650  
METOPROLOL, SUCCINATO, 
100 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 

3.570 COMP     

192 BR0372335  
METRONIDAZOL, 100 MG/G, 
GEL VAGINAL, COM 
APLICADOR 

1.136 BISNAGA 50 GR     
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193 BR0267717  METRONIDAZOL, 250 MG 55.000 COMP     

194 BR0266863  
METRONIDAZOL, 40 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

100 FRASCO 100 ML     

195 BR0268286  
MICONAZOL NITRATO 2% 
CREME DERMATOLOGICO 

1.000 BISNAGA 28 GR     

196 BR0268162  
MICONAZOL NITRATO, 2%, 
CREME VAGINAL COM 
APLICADOR 

953 BISNAGA 80 GR     

197 BR0268481  
MIDAZOLAM 5 MG/ML 
AMPOLA 10ML. 

2.000 AMPOLA 10,00 ML     

198 BR0268481  
MIDAZOLAM 5 MG/ML 
AMPOLA 3ML 

500 AMPOLA 3,00 ML     

199 BR0368779  

EXTRATO MEDICINAL 
GUACO (MIKANIA 
GLOMERATA 
SPRENG.)EXTRATO FLUIDO 

2.500 FRASCO 100 ML     

200 BR0304871  
MORFINA, SULFATO, 
10MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

1.500 AMPOLA 1 ML     

201 BR0272326  NALOXONA 0,4 MG/ML INJ 100 AMPOLA 1 ML     

202 BR0273167  
NEOMICINA COM 
BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA 

3.525 BISNAGA 15 GR     

203 BR0267729  NIFEDIPINO, 20 MG 70.000 COMP     

204 BR0448641  
NIFEDIPINO, 20 MG, 
LIBERAÇÃO PROLONGADA 

40.000 COMP     

205 BR0270007  NIMODIPINO, 30 MG 20.260 COMP     

206 BR0267378  
NISTATINA, 100.000 UI/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

1.064 FRASCO 50 ML     

207 BR0266788  
NISTATINA, 25.000 UI/G, 
CREME VAGINAL COM 
APLICADOR 

1.078 BISNAGA 60 GR     

208 BR0268273  NITROFURANTOÍNA, 100 MG 57.000 CAPS     

209 BR0273719  
NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 
50 MG, INJETÁVEL 

70 AMPOLA 2 ML     
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210 BR0442584  
NOREPINEFRINA, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

1.000 AMPOLA 4 ML     

211 BR0268851  
NORFLOXACINO, 
DOSAGEM:400 MG 

2.000 COMPRIMIDO     

212 BR0271606  
NORTRIPTILINA 
CLORIDRATO 25 MG 

168.500 CAPS     

213 BR0271607  
NORTRIPTILINA 
CLORIDRATO, 75 MG 

1.300 CAPS     

214 BR0268160  
OMEPRAZOL, 
CONCENTRAÇÃO:40 MG, 
USO:INJETÁVEL 

2.000 FRASCO AMPOLA     

215 BR0305751  
ONDANSETRONA 
CLORIDRATO :8 MG/ML 

3.000 AMPOLA 4,00 ML     

216 BR0267712  OMEPRAZOL, 20 MG 723.200 CAPS     

217 BR0267777  
PARACETAMOL, 200 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 

10.493 FRASCO 15 ML     

218 BR0267778  PARACETAMOL, 500 MG 462.600 COMP     

219 BR0273940  
PAROXETINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:20 MG 

1.000 COMPRIMIDO     

220 BR0267773  
PERMETRINA 1% loção + 
PENTE FINO 

602 FRASCO 60 ML     

221 BR0363597  
PERMETRINA 5% SOL 
CORPORAL 

833 FRASCO 60 ML     

222 BR0272329  
PETIDINA CLORIDRATO, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

150 AMPOLA 2 ML     

223 BR0268158  
PIRIMETAMINA, 
DOSAGEM:25 MG 

1.470 COMPRIMIDO     

224 BR0448595  
PREDNISOLONA, FOSFATO 
SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL 

1.863 FRASCO 60 ML     

225 BR0267743  PREDNISONA, 20 MG 106.000 COMP     

226 BR0267741  PREDNISONA, 5 MG 34.800 COMP     

227 BR0267768  
PROMETAZINA 
CLORIDRATO, 25 MG 

56.000 COMP     
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228 BR0267769  
PROMETAZINA 
CLORIDRATO, 25 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

4.090 AMPOLA 2 ML     

229 BR0267772  
PROPRANOLOL 
CLORIDRATO, 40 MG 

15.000 COMP     

230 BR 0274918  

RETINOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO 
C/AMINOÁCIDOS+ 
METIONINA+ 
CLORANFENICOL, 
CONCENTRAÇÃO:10.000UI + 
25MG + 5MG + 5MG/G, 
APLICAÇÃO:POMADA 
OFTÁLMICA 

100 BISNAGA 3,5 GR     

231 BR0465011  

RETINOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
COM COLECALCIFEROL E 
ÓXIDO DE ZINCO, 
CONCENTRAÇÃO:1.000 UI/G 
+ 400 UI/G + 100 MG/G, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:POMADA 
DERMATOLÓGICA 

3.000 BISNAGA 45,00 G     

232 BR0268521  

ROCURÔNIO BROMETO, 
DOSAGEM:10 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

100 AMPOLA 5 ML     

233 BR0446105  
SAIS DE REIDRATAÇÃO PÓ 
P/ SOLUÇÃO 

18.697 ENVELOPE     

234 BR0294887  

SALBUTAMOL, 
DOSAGEM:100MCG/DOSE, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:AEROSOL 
ORAL 

926 
FRASCO SPRAY 
COM 200 DOSES 

CADA 
    

235 BR0268303  
SALBUTAMOL SOLUÇÃO 
PARA NEBULIZAÇÃO 5MG/ML 

400 FRASCO 10,00 ML     

236 BR0292331  
SALBUTAMOL, 0,4 MG/ML, 
XAROPE 

700 FRASCO 120 ML     
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237 BR0412966  
SIMETICONA, 75 MG/ML 
GOTAS 

6.000 FRASCO 15 ML     

238 BR0267747  SINVASTATINA, 20 MG 148.000 COMP     

239 BR0267745  SINVASTATINA, 40 MG 44.600 COMP     

240 BR0267765  SULFADIAZINA, 500 MG 5.000 COMP     

241 BR0272089  
SULFADIAZINA, DE PRATA, 
1%, CREME 

2.577 BISNAGA 30 GR     

242 BR0308882  

SULFAMETOXAZOL, 
ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 400MG + 
80MG 

22.750 COMP     

243 BR0308884  

SULFAMETOXAZOL, 
ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 

385 FRASCO 100 ML     

244 BR0268075  
SULFATO DE MAGNESIO 
50% 

200 AMPOLA 10 ML     

245 BR0292345  
SULFATO FERROSO, 
25MG/ML DE FERRO II 
GOTAS 

440 FRASCO 30 ML     

246 BR0292344  
SULFATO FERROSO, 40MG 
DE FERRO II 

206.500 COMP     

247 BR0268442  SUXAMETONIO 100MG/ ML 300 FRASCO-AMPOLA     

248 BR0268532  
TENOXICAM, DOSAGEM:20 
MG, INDICAÇÃO:INJETÁVEL 

500 FRASCO-AMPOLA     

249 BR0269818  TERBUTALINA 0,5MG/ML INJ 1.000 AMPOLA 1 ML     

250 BR0396853  

TETRACAÍNA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
FENILEFRINA, 
CONCENTRAÇÃO:1% + 0,1%, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 

100 FRASCO 10,00 ML     

251 BR0272341  TIAMINA, 300 MG 1.750 COMP     
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252 BR0272581  
TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 

155 FRASCO 5 ML     

253 BR0292382  
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

10.000 AMPOLA 2 ml     

254 BR0332917  VASOPRESSINA :20 UI/ML 50 AMPOLA 1 ML     

255 BR0279269  VARFARINA SÓDICA, 5 MG 28.500 COMP     

256 BR0272093  

VITAMINAS DO COMPLEXO 
B, COMPOSIÇÃO BÁSICA:B1 - 
5 MG, B2 - 2MG, B6 - 2MG, B5 
- 3MG, PP - 20MG 

50.000 DRÁGEA     

257 BR0363088  

VITAMINAS DO COMPLEXO 
B, COMPOSIÇÃO BÁSICA:B1, 
B2, B5, B6 E PP, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

30.000 AMPOLA 2 ML     

258 BR0272796  
HEPARINA SÓDICA, 5.000UI 
INJETÁVEL 

50 FRASCO 5 ML     

259 BR0292419  
CLINDAMICINA 150 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

500 AMPOLA 4 ML     

260 BR0268970  
NITROGLICERINA 5 MG/ML 
INJETÁVEL 

100 AMPOLA 5 ML     

261 BR0274806 15772552017 ACETILCISTEÍNA 600MG 360 SACHÊ     

262 BR0337678 
5562702012 / 
6308122014 

ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 
DOSAGEM:100 MG, TIPO 
USO:LIBERAÇÃO ENTÉRICA 

750 COMPRIMIDO  SANOFI   

263 - 7575192014 ADEFORTE 12 FRASCO 15ML  GROSS   

264 BR284465 6891942014 
ALPRAZOLAM, DOSAGEM:2 
MG 

720 COMPRIMIDO     

265 BR0357062 
5562702012/ 
12635702014 

ANLODIPINO BESILATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO 
AO VALSARTANO, 
CONCENTRAÇAO:5 MG + 160 
MG 

800 COMPRIMIDO  NOVARTIS   

266 BR0429846 8409852015 
APIXABANA, 
CONCENTRAÇÃO:5 MG 

720 COMPRIMIDO  PFIZER   
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267 BR0271746 
7323792015, 
7890812013, 
5367622014 

BACLOFENO 10MG 2.880 COMPRIMIDO     

268 BR0343573 6301202014 
BETAISTINA DICLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:24 MG 

420 COMPRIMIDO     

269 BR0327769 8390162014 
CARBONATO DE CÁLCIO 600 
MG+ VITAMINA D200UI 

1.200 COMPRIMIDO  PFIZER   

270 BR0282313 7890812013 
CICLOBENZAPRINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:10 
MG 

720 COMPRIMIDO     

271 BR0272903 
5370852012/ 
4207362013 

CITALOPRAM, DOSAGEM:20 
MG 

1.200 COMPRIMIDO     

272 BR270118 7772712014 
CLONAZEPAM, 
DOSAGEM:0,5 MG 

420 COMPRIMIDO     

273 - 7323792015 COENZIMA Q10 100MG 360 COMPRIMIDOS     

274 BR0296647 7006182014 

CUMARINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
COM TROXERRUTINA, 
CONCENTRAÇÃO:15 MG + 90 
MG 

720 COMPRIMIDO  TAKEDA   

275 BR0392423 4672742015 

DEXPANTENOL, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG/G, 
FORMA FARMACÊUTICA:GEL 
OFTÁLMICO (EPITEGEL®) 

24 BISNAGA 10 GR  
BAUSCH+ 

LOMB 
  

276 BR0273818 7006182014 

DIOSMINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
HESPERIDINA, 
CONCENTRAÇÃO:450MG + 
50MG 

720 COMPRIMIDO  SERVIER   

277 BR0273818 
4703312014/ 
1029742016 

DIOSMINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
HESPERIDINA, 
CONCENTRAÇÃO:450MG + 
50MG 

720 COMPRIMIDO     

278 BR0428425 7006182014 
DIOSMINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
HESPERIDINA, 

420 COMPRIMIDO     
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CONCENTRAÇÃO:900 MG + 
100 MG 

279 BR0269963 5367622014 DOMPERIDONA 1MG/ML 110 FRASCO 100ML     

280 BR0302442 3816132015 

DULOXETINA, 
CONCENTRAÇÃO:30 MG, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:MICROGRÂ
NULOS DE LIBERAÇÃO 
LENTA 

420 CÁPSULA  LIBBS   

281 BR0302443 
7890812013/777

2712014 

DULOXETINA, 
CONCENTRAÇÃO:60 MG, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:MICROGRÂ
NULOS DE LIBERAÇÃO 
LENTA 

1.860 CÁPSULA     

282 BR0302443 7323792015 

DULOXETINA, 
CONCENTRAÇÃO:60 MG, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:MICROGRÂ
NULOS DE LIBERAÇÃO 
LENTA 

420 CÁPSULA  LIBBS   

283 BR291772 7890812013 
ESCITALOPRAM OXALATO, 
DOSAGEM:15 MG 

720 COMPRIMIDO     

284 BR0460948 
5367622014/ 
7006182014 

ESOMEPRAZOL, 
CONCENTRAÇÃO:40 MG, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

1.050 COMPRIMIDO     

285 BR0305413 6301202014 

EXTRATO MEDICINAL, 
PRINCÍPIO ATIVO:GINKGO 
BILOBA, 
CONCENTRAÇÃO:120 MG 

420 COMPRIMIDO     

286 BR0273009 7578712014 FLUXENE 20MG 820 COMPRIMIDO  SUPERA   

287 BR0440613 5367622014 

FOSFATO DE SÓDIO, 
APRESENTAÇÃO:ENEMA, 
DOSAGEM:FOSFATO 
MONOBÁSICO 16% + 

150 FRASCO 130ML  CRISTALIA   



  
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 

                  Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar,4253 - CEP 87501-270 - fone:(44) 3639-1900 
Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br  

        ESTADO DO PARANÁ 

 

     

 

 
APROVO, nos termos do Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93, 

Alterada pela Lei nº 8.883/94. 
 Em, 12/12/2022              ____________________ 

Eduardo Ferraz Kotsifas                                                                                                                                                                
OAB/PR 103.828                              

41 
 

FOSFATO DIBÁSICO 6% 

288 - 7890812013 
GLICONATO DE MAGNÉSIO 
722,2MG+ PIRIDOXINA 1MG 

360 COMPRIMIDO  MARJAN FARMA   

289 BR0267670 7578712014 
HALOPERIDOL, DOSAGEM:1 
MG 

420 COMPRIMIDO  JANSSEN   

290 - OFICIO 
HARPAGOPHYTUM 
PROCUMBENS 400 MG 

2.500 COMPRIMIDOS  APSEN   

291 BR0357059 7575192014 
IBANDRONATO DE SODIO 
150MG 

12 COMPRIMIDO     

292 BR0337472 5562702012 

INSULINA: DETEMIR, 
FLEXPEN, 
DOSAGEM:100U/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM SISTEMA 
DE APLICAÇÃO 

72 TUBETE 3,00 ML  NOVO NORDISK   

293 BR0268125 1922362014 LEVOTIROXINA 100MCG 3.960 COMPRIMIDO  SANOFI   

294 BR0407214 
7369052014/ 
8879872013/ 
12973122012 

LINAGLIPTINA, 
CONCENTRAÇÃO:5 MG 

360 COMPRIMIDO  BOEHRINGER   

295 - 
695352019/ 
568972019 

LIPIKAR BAUME AP+M 
HIDRATANTE CORPORAL  
400ML 

50 FRASCO  
LA ROCHE-

POSAY 
  

296 - 
695352019/ 
568972019 

LIPIKAR SURGRAS® 
SABONETE CORPORAL 
LIQUIDO  400ML 

50 FRASCO  
LA ROCHE-

POSAY 
  

297 BR0407328 11087052017 
LISDEXANFETAMINA 
DIMESILATO, 
CONCENTRAÇÃO:30 MG 

360 CÁPSULA  SHIRE/TAKEDA   

298 BR0392708 
8736642014/ 
1554272014 

METFORMINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
SITAGLIPTINA, 
CONCENTRAÇÃO:850 MG + 
50 MG 

720 COMPRIMIDO  
MERCK SHARP & 

DOHME 
FARMACÊUTICA 

  

299 BR0397600 
4024312014/ 

12637402014/ 
METFORMINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 

2.150 COMPRIMIDO  NOVARTIS   
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10817202013 VILDAGLIPTINA, 
CONCENTRAÇÃO:1 G + 50 
MG 

300 BR0397596 
11593832014/ 
10815502013 

METFORMINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
VILDAGLIPTINA, 
CONCENTRAÇÃO:500 MG + 
50 MG 

1.070 COMPRIMIDO  NOVARTIS   

301 BR0397598 

1555122014/ 
1908522014/ 

12629632014/ 
12767302014 

METFORMINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
VILDAGLIPTINA, 
CONCENTRAÇÃO:850 MG + 
50 MG 

4.030 COMPRIMIDO  NOVARTIS   

302 BR0461067 8736642014 

METFORMINA CLORIDRATO: 
ASSOCIADA À 
SITAGLIPTINA:1000 MG + 50 
MG, FARMACÊUTICA:AÇÃO 
PROLONGADA 

720 COMPRIMIDOS  
MERCK SHARP & 

DOHME 
FARMACÊUTICA 

  

303 BR0271604 
5281232016/ 
3968172022 

METILPREDNISOLONA, 
PRINCÍPIO ATIVO:SAL 
ACEPONATO, DOSAGEM:1 
MG/G, 
APRESENTAÇÃO:CREME 

50 TUBO 15GR  LEO PHARMA   

304 BR0294536 6891942014 
MIRTAZAPINA, DOSAGEM:30 
MG 

720 COMPRIMIDO     

305 BR0273484 
568972019/ 
695352019 

MOMETASONA FUROATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,1%, 
APRESENTAÇÃO:CREME 

40 BISNAGA 20,00 G  LIBBS   

306 BR0273710 7323792015 
NIMESULIDA DISPERSÍVEL, 
DOSAGEM:100 MG 

430 
COMPRIMIDO 
DISPERSIVEL 

    

307 BR0427610 4672742015 OFTANE ® 24 FRASCO 15 ML  ALCON   

308 - 7323792015 OMEGA 3 1000MG 420 COMPRIMIDOS     

309 BR0392111 
7319372018, 
5590732018, 
7890812013 

PREGABALINA, 
CONCENTRAÇÃO:150 MG 

1.080 COMPRIMIDO     

310 BR0388712 
7319372018, 
4144352018, 

PREGABALINA, 
CONCENTRAÇÃO:75 MG 

1.800 COMPRIMIDO     
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7890812013,  
4144352018 

311 BR0284461 5281232016 
PROPRIONATO DE 
CLOBETASOL XAMPU 
0,5MG/ML 

12 FRASCO 125 ML  GALDERMA   

312 BR390007 8150852018 

QUETIAPINA, 
CONCENTRAÇÃO:200 MG, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

1.080 COMPRIMIDO     

313 BR0272832 
11767922014/ 
11767922014 

QUETIAPINA, DOSAGEM:100 
MG 

720 COMPRIMIDO     

314 BR0272831 7772712014 
QUETIAPINA, DOSAGEM:25 
MG 

420 COMPRIMIDO     

315 BR0284105 6451982014 
RISPERIDONA, DOSAGEM:3 
MG 

2.000 COMPRIMIDO     

316 BR0272363 8186692014 
SERTRALINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:100MG 

360 COMPRIMIDO     

317 BR0272365 

4144352018, 
5104302013, 

13124442013,14
593912014, 

11117792013, 
2915792014 

SERTRALINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50MG 

5.800 COMPRIMIDO     

318 BR0396557 
6813032014/ 
7957122014 

VALSARTANA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
HIDROCLOROTIAZIDA, 
ANLODIPINO BESILATO, 
CONCENTRAÇÃO:160 MG + 
12,5 MG + 5 MG 

720 COMPRIMIDO  NOVARTIS   

319 BR0433548 
1726662014/ 
5630022011 

VALSARTANA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
HIDROCLOROTIAZIDA, 
ANLODIPINO BESILATO, 
CONCENTRAÇÃO:320 MG + 
25 MG + 10 MG 

728 COMPRIMIDO  NOVARTIS   

320 BR0292791 5661852012 
VALSARTANA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 

360 COMPRIMIDO  NOVARTIS   
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HIDROCLOROTIAZIDA, 
CONCENTRAÇÃO:160 MG + 
12,5 MG 

321 BR0395910 14971472014 

VALSARTANA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
HIDROCLOROTIAZIDA, 
CONCENTRAÇÃO:320 MG + 
12,5 MG 

720 COMPRIMIDO  NOVARTIS   

322 BR0306145 12636552014 
VALSARTANA, 
CONCENTRAÇÃO:160 MG 

830 COMPRIMIDO  NOVARTIS   

323 BR0274438 6301202014 
VALSARTANA, DOSAGEM:80 
MG 

1.050 COMPRIMIDO  NOVARTIS   

324 BR0272380 
11767922014/ 
7772712014/ 
14553122014 

VENLAFAXINA, 
COMPOSIÇÃO:SAL 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:150 MG, 
APRESENTAÇÃO:LIBERAÇÃ
O CONTROLADA 

1.440 COMPRIMIDO     

325 BR0272379 
7772712014/117

67922014 

VENLAFAXINA, 
COMPOSIÇÃO:SAL 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:75 MG, 
APRESENTAÇÃO:LIBERAÇÃ
O CONTROLADA 

720 COMPRIMIDO     

326 BR0362802 
13481582012/ 
6522712012 

VILDAGLIPTINA, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG 

1.180 COMPRIMIDO  NOVARTIS   

327 BR0278316 
11767922014/ 
7772712014 

ZOLPIDEM, DOSAGEM:10 MG 1.080 COMPRIMIDO     

Observação:  
1. Não serão admitidas propostas:  
1.1. Acima dos limites do Preço de Fábrica (PF) ou, em caso de aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços – CAP, do Preço Máximo de Venda 

ao Governo (PMVG), definidos pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos – CMED/ANVISA;  
 
Condições: 
1. Os medicamentos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pela 
Central Farmacêutica, pelo período de 12(doze) meses, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste 
Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações. 
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2. Os medicamentos deverão ser entregues, na Central Farmacêutica, situada à Travessa Eurides Pelacani, nº 5314, Umuarama-Pr, correndo por conta da 
Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. Em caso de entrega 
fora do prazo sem justificativa poderá ser recusado o recebimento por parte da contratante. 
3. O recebimento dos medicamentos será realizado por servidores, membros da Comissão de Recebimento de Bens. A fiscalização será executada pelo servidor 
a ser indicado no contrato. 
4. O fornecedor deverá entregar os medicamentos de acordo com as marcas indicadas na proposta de preços. 
5. No ato da entrega dos medicamentos, junto a nota fiscal, deverá ser apresentado o certificado de registro dos medicamentos no Ministério da 
Saúde/Anvisa. 
6. Validade mínima dos medicamentos de 12(doze) meses, a contar da data de entrega, e os medicamentos deverão ser entregues com prazo 
equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
7. O pagamento será efetuado, em até 30(trinta) dias, após entrega, com a  apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo 
Termo de Recebimento do objeto ou Recibo.  
8. A contratação será celebrada com duração de 12(doze) meses. 

 
DECLARO QUE ESTOU CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS. 

 
     1) Prazo de validade da proposta de ____ (mínimo de 60 sessenta dias), a contar da data de abertura do certame. 
 
     2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não estejam de acordo 
às especificações e padrões exigidos. 
 
     3) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, estão incluídos 
todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
edital e seus anexos.         

       4) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos: 
Banco:________________ 
Agencia:_______________ 
Conta Corrente:__________ 
 
Caso seja a empresa vencedora os pagamentos, vão ser depositados, na conta informada. 

 
(colocar data e assinatura do representante legal) 

Obs: A Proposta Comercial deverá conter razão social da licitante, cnpj, endereço completo, telefone e e-mail válido da própria licitante. 
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ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO/ PROCURAÇÃO 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 
 
 
 
 
 
 
Por este instrumento, a empresa _____________________________, sediada em 
_________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° __________________, outorga poderes a 
______________, portador do documento de identidade n° _____________________, inscrito no CPF/MF sob o n° 
___________________________, para representá-la no Pregão Eletrônico nº ____/2022 do Município de 
Umuarama, podendo o mandatário praticar todos os atos relativos ao certame, notadamente: formular ofertas; 
assinar os documentos da licitação; negociar preços; interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los. 
 
 
 

______________________________________________ 
(assinatura, nome e CPF do mandante) 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES UNIFICADA 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N°  /2022 
 
Prezado Senhores (as): 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 
que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, 
do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o (a)responsável legal da empresa é 
o(a)Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e 
CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 
 
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 
 
E-mail: 
 
Telefone: () 
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8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 
 
9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente a 
Pregão Eletrônico n.º ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 
 

 
 

____________, ______ de _____________ de 2022. 
 
 
 

____________________________________________________________ 
(nome e CPF, completo do representante da empresa  e assinatura). 

 
(nome e CNPJ, completo da empresa  e assinatura). 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2022- REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo nº 1580 de 10/11/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de 
Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON 
CLEIK DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, doravante denominado  ORGÃO GERENCIADOR, e, de outro lado a empresa _________________, 
inscrita no CNPJ nº ________________, com sede à _________________, nº_____, CEP: ______, na cidade de 
______, Estado do _______, doravante denominada DETENTORA DA ATA, neste ato representada por seu sócio 
administrador o Sr. _________________, portador da Cédula de Identidade, RG nº __________ SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob nº ____________, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem na 
melhor forma de direito,  a presente ata,  pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Eletrônico n° _____/2022 - SAÚDE, homologado pela Portaria n° _____/2022, em _______, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em _______, edição nº. _______, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de 
junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17, Decreto Federal 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 237/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: Contratação de empresa para  fornecimento parcelado de medicamentos, 
para atender as necessidades da Central Farmacêutica, Pronto Atendimento, Unidades Básicas de Saúde e Ações 
Judiciais do Município de Umuarama. 
 

 
 
Item Descrição Qtde Unid 

Valor Unit. 
(R$) 

 
Marca 

  Valor Total(R$) 

01       

 VALOR TOTAL      

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
1. A presente ata de Registro de preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA ASSINATURA DA  ATA 
 
1. A CONTRATADA deverá assinar  a ata ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa 
oficial. 
 
2. O prazo para assinatura e retirada da ata, poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 
justificado o motivo e aceito pela Administração. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através dos órgãos e/ou unidades da 
Administração Municipal, mediante a elaboração da respectiva Solicitação de Compras e emissão de Nota de 
Empenho/NAD, Autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da lei nº 8.666 de 1993. 
 
 

1.1. Cada Nota de Empenho, Autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conterá no mínimo: 
a) Número da Ata de Registro de Preços;  
b) Quantidade do produto;  
c) Descrição do produto requisitado;  
d) Local e hora de entrega;  
e) Forma de recebimento;  
f) Dotação orçamentária onerada;  
g) Valor;  
h) Condições de pagamento. 

 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
1. Os medicamentos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, 
contados da solicitação de entrega emitida pela Central Farmacêutica, pelo período de 12(doze) meses, devendo 
este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 
8.666/93 e alterações. 
2. Os medicamentos deverão ser entregues, na Central Farmacêutica, situada à Travessa Eurides Pelacani, nº 
5314, Umuarama-Pr, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. Em caso de entrega fora do prazo sem 
justificativa poderá ser recusado o recebimento por parte da contratante. 
3. O recebimento dos medicamentos será realizado por servidores, membros da Comissão de Recebimento de 
Bens. A fiscalização será executada pelo servidor a ser indicado no contrato. 
4. O fornecedor deverá entregar os medicamentos de acordo com as marcas indicadas na proposta de preços. 
5. No ato da entrega dos medicamentos, junto a nota fiscal, deverá ser apresentado o certificado de 
registro dos medicamentos no Ministério da Saúde/Anvisa. 
6. Validade mínima dos medicamentos de 12(doze) meses, a contar da data de entrega, e os medicamentos 
deverão ser entregues com prazo equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de 
fabricação. 
7. Nas notas fiscais deverão ser informados os números dos lotes e preenchido dos Códigos GTIN, bem 
como os campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto), K (detalhamento especifico de 
medicamentos e de matérias-primas farmacêuticas) e prazo de validade dos medicamentos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
 
2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis  até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou 
reajuste. 
 
3. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na 
forma prevista no Edital. 
 
4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outros. 
 
5. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a 
partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 
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6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, 
em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie.   
 
7. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.  
 
8. O disposto no item anterior aplica-se, igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.  
 
9. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao órgão interessado na aquisição, desde que acompanhado de documentos 
que comprovem a procedência do pedido, tais como lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos 
produtos, matérias-primas, componentes ou outros.  
 
10. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da 
apresentação da proposta de preços no processo de licitação.  
 
11. A Administração Municipal através da Secretaria solicitante, poderá a qualquer momento reduzir os preços 
registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o 
novo preço fixado será válido a partir da sua publicação no Órgão Oficial do Município de Umuarama. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS REAJUSTES 
 
1. Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA  – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, após entrega, com a apresentação da nota fiscal/fatura na 
Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo.  
 
2.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à DETENTORA e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma.  
 
3.  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da DETENTORA. 
 
4.  Quando o ORGÃO GERENCIADOR atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado 
o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 
8.666/93. 
 
5. Os custos das aquisições resultantes da presente licitação serão cobertos com recursos provenientes das 
Dotações Orçamentárias: 
70.001.10.303.0026.2.063.3.3.90.32.00.00 – D:163 – F:0001 
70.001.10.303.0026.2.063.3.3.90.32.00.00 – D:164 – F:303 
70.001.10.303.0026.2.063.3.3.90.32.00.00 – D:269 – F:300303 
 

6. Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento dos preços ou correção monetária;  
 
7. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, com CNPJ sob 
n° 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho. 
 
8. As notas fiscais deverão ser apresentadas na entrega dos produtos. 
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9. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da DETENTORA, o prazo para 
pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação. 
10. Nas notas fiscais deverão ser informados os números dos lotes e preenchido dos Códigos GTIN, bem 
como os campos dos grupos I80 (rastreabilidade do produto), K (detalhamento especifico de 
medicamentos e de matérias-primas farmacêuticas) e prazo de validade dos medicamentos. 
 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
1. Caberá à DETENTORA: 
 

1.1. Obriga-se a manter durante a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições exigidas no ato convocatório, devendo comunicar o ORGÃO 
GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer sua manutenção. 
1.2. Não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes EM ATA, sem a 
prévia e expressa concordância do ORGÃO GERENCIADOR. 

1.3. Responsabiliza-se por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o ORGÃO 
GERENCIADOR, isento de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 

1.4. A DETENTORA se responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente compra junto 
ao comércio ou indústria, ficando o ORGÃO GERENCIADOR, isento de quaisquer responsabilidades 
perante os mesmos. 

1.5. Quando da formalização do instrumento de contrato poderão ser previstos outros direitos e obrigações 
a critério da administração, no termos da lei e do Edital. 

 
2. Caberá ao ORGÃO GERENCIADOR – Município de Umuarama, através da Secretaria solicitante: 
 

2.1. Aderir ao Registro de Preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real de 
disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente e consignatória/contratada, sob pena de 
ilegalidade dos atos; 
2.2. Designar formal e legalmente um servidor(a)  da Secretaria solicitante, devidamente capacitado para 
fiscalizar e acompanhar o andamento dos serviços/fornecimento, bem como para dirimir as possíveis 
dúvidas existentes referentes a contratação; 

2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços ou entrega dos produtos, objeto desta licitação, sob 
os aspectos quantitativos e qualitativos; 

2.4. Receber o objeto contratado, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições estabelecidas 
no Edital; 

2.5. Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desacordo com as especificações contidas neste 
Termo de Referência e Edital; 

2.6. A Secretaria solicitante,  administrará a ATA, encarregando-se de acompanhar, solicitar e efetuar 
todas as alterações que se fizerem necessárias dentro do prazo de vigência da mesma.   

2.6. Notificar a DETENTORA de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos ou prestação 
dos serviços contratados; 

2.7. Efetuar o pagamento à DETENTORA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos os 
requisitos legais; 

2.8. As aquisições serão efetivadas pela Secretaria solicitante, de acordo com sua necessidade e critério. 
Em se tratando de itens cujas quantidades totais foram desmembradas em lotes distintos, deverão ser 
adquiridos (Empenhados) concomitantemente dos respectivos lotes os mesmos percentuais que lhes 
deram origem; 

2.9. Essa Administração Municipal não se obriga a adquirir os itens registrados dos licitantes vencedores, 
no todo ou em partes, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
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licitações, para aquisição de um ou mais itens, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
em igualdade de condições, conforme estabelecido no § 4º, do Art. 15, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E  FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. Não obstante o fato da  DETENTORA ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 
 
Parágrafo único:  
DA INDICAÇÃO DE GESTOR (ES): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 
03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se 
como GESTOR (A) DA ATA: o Sr. ________________________, portador da cédula de identidade, RG nº 
_________, inscrito no CPF sob n° _________,  e como FISCAL DA ATA:  o Sr. _________________, portador da 
cédula de identidade, RG nº ________, inscrito no CPF sob n° __________. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
A DETENTORA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega/execução do objeto licitado/contratado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento); 
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula Da ATA, exceto 
prazo de entrega/execução; 
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar A ATA, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município pelo infrator: 
1) advertência;  
2) multa; 
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; 
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO  DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  

b)  Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, sem 

justificativa aceitável;  

c)  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d)  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da 

Lei nº 10.520, de 2002;   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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e)  Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente demonstrado pelo fornecedor;  

f)  Por razão de interesse público devidamente justificado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão gerenciador, quando 

do não cumprimento da cláusula décima terceira, alíneas a), b) e d), deverá antes ser garantido o contraditório e a 

ampla defesa a detentora.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
1. A DETENTORA estará sujeita às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto nº 
10.024/2019 e Decreto Municipal nº 031/2019: 

 
1.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
 
1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

 
 1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
 1.3.1. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do material 
não entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após 
o que poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do 
ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula; 
 
 1.3.2. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do produto não entregue – observando-se que 
independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no 
momento em que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou 
parcial do ajuste. 
 
2. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do material, embora não elida por si 
a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão do ORGÃO GERENCIADOR, se 
cabíveis os argumentos apresentados. 
 
3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, a multa, caso aplicada 
após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica.  
 
4. Fica facultada a defesa prévia da DETENTORA, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:  
Além das sanções previstas na cláusula décima quarta, a DETENTORA ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração direta pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTICORRUPÇÃO:  
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As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução desta ATA, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS:  

 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo 
na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.  
 
CLÁUSULA DECIMA OITAVA: A abstenção por parte do MUNICÍPIO da utilização de quaisquer direitos ou 
faculdade que lhe assistam em razão desta ata e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou 
faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA DECIMA NONA: Fica obrigada a CONTRATADA a manter, durante toda a execução da ata, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
quando da Licitação, de acordo com o artigo 55 XIII da lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: A inexecução total ou parcial da presente Ata ensejará a sua Rescisão, arcando a 
DETENTORA com as consequências, suas responsabilidades e sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DA EFICÁCIA: 
O presente termo de REGISTRO DE PREÇOS, somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato no 
diário oficial do Município e na página eletrônica: www.umuarama.pr.gov.br.   

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 
  
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que 

produza seus efeitos legais. 

Umuarama, _____ de 2022. 
 
 

HERISON CLEIK DA SILVA LIMA  
Secretário de Saúde 

Contratante 
 
 

Contratada 
GESTOR (A): 
______________________________ 
FISCAL: 

______________________________ 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________________ 
_________________________________ 
 
* Se necessário a presente minuta será alterada para eventual adequação a legislação vigente. 

http://www.umuarama.pr.gov.br/

